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Dê-se a seguinte redação ao artigo 1º, caput, do projeto de lei: 

 

Art. 1º - Os shopping centers e centros comerciais que destinem em 

suas estruturas físicas áreas ou praças de alimentação devem 

disponibilizar assentos preferenciais para os idosos, os portadores 

de deficiência física, as gestantes, as lactantes e para as pessoas 

com mobilidade reduzida. 

 

 

 

Sala da Comissão, em 1º de dezembro de 2011. 
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